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Lei

 
  
 

 
 

LEI Nº. 803/2025 – DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 
 

“Institui o Programa Municipal de 
Valorização e Incentivo Educacional – 14º 
Salário, no âmbito da Rede Municipal de 
Ensino de João Dourado, e dá outras 
providências.”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, Estado da Bahia, faz 
saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei. 
 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de João 
Dourado, o Programa Municipal de Valorização e Incentivo Educacional – 
14º Salário, com a finalidade de reconhecer, valorizar e incentivar os 
profissionais da educação das unidades escolares que alcançarem 
os melhores desempenhos nas avaliações externas referentes ao ano 
letivo de 2025. 
 
Art. 2º O Programa tem como objetivos: 

I – Estimular a melhoria contínua dos indicadores de alfabetização 
e aprendizagem dos estudantes; 

II – Valorizar o trabalho dos profissionais da educação mediante 
premiação financeira vinculada a resultados; 

III – Promover a cooperação entre as escolas, fortalecendo a troca 
de experiências e práticas pedagógicas exitosas; 

IV – Consolidar uma cultura de mérito e engajamento coletivo na 
busca por uma educação pública de qualidade. 

 
Art. 3º Farão jus ao pagamento do décimo quarto salário os professores, 
coordenadores pedagógicos, gestores e demais profissionais efetivos e 
contratados da rede municipal que atuarem diretamente nas escolas 
contempladas, observados os critérios definidos nesta Lei e em 
regulamento próprio. 
 
Art. 4º O décimo quarto salário corresponderá a uma (1) remuneração 
mensal adicional ao servidor da unidade escolar que obtiver o melhor 
desempenho na avaliação externa SAEB do respectivo ano. 
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Parágrafo único. O valor da premiação será pago integralmente a 
todos os profissionais lotados e em exercício efetivo na unidade escolar 
premiada durante o período de referência. 

 
Art. 5º A aferição dos resultados e a definição das escolas premiadas 
observarão os seguintes critérios: 

I – Desempenho nas avaliações externas em Língua Portuguesa e 
Matemática; 

II – Evolução dos índices de aprendizagem em relação ao último 
resultado registrado; 

III – Participação dos profissionais nas formações continuadas 
promovidas pela Secretaria Municipal de Educação; 

IV – Comprometimento e cooperação do corpo docente e equipe 
gestora no desenvolvimento das atividades pedagógicas. 

 
Art. 6º Caberá à Comissão de Avaliação a análise e validação dos 
resultados, composta por: 

I – 3 (três) Representantes da equipe técnica pedagógica da 
Secretaria Municipal de Educação; 

II – 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação; 
III – 1 (um) representante do Conselho do Fundeb. 
 

Art. 7º Serão premiadas duas escolas por nível de ensino (anos 
iniciais e anos finais), observados os seguintes critérios: 
I – Maior índice do IDEB, considerando os resultados mais recentes 
divulgados oficialmente; 
II – Maior evolução no IDEB, calculada pela diferença entre os 
resultados do último biênio e o anterior. 
§ 1º – Cada escola poderá ser premiada em apenas um dos critérios. 
§ 2º – A Secretaria Municipal de Educação deverá regulamentar, por meio 
de ato próprio, os procedimentos de apuração, validação e divulgação dos 
resultados. 
 
Art. 8º O pagamento do décimo quarto salário ocorrerá de forma única, 
após a divulgação oficial dos resultados das avaliações externas e aferição 
da nota do IDEB, conforme cronograma estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Art. 9º O Poder Executivo poderá firmar parcerias e convênios com 
instituições públicas ou privadas para a execução, monitoramento e 
aperfeiçoamento do Programa. 
 
Art. 10.  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 11.  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta 
(60) dias a contar da data de sua publicação. 
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Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 
28 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 804/2025 – DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
“AUTORIZA A CRIAÇÃO DE CNPJ 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LASER - FUNDEB, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O Prefeito Municipal de João Dourado, no uso legal de suas atribuições; 
FAÇO SABER, em conformidade da Lei Orgânica, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou em sessão ordinária, e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar um Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com o nome: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LASER DE JOÃO DOURADO - FUNDEB, em 
atendimento a Portaria FNDE 807/2022, alterada pela Portaria FNDE nº 
653/2024; Portaria Conjunta FNDE/STN nº 3, de 29 de dezembro de 2022, 
tendo por objeto o desenvolvimento de ações na área de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer. 
 
Parágrafo Único. A responsabilidade pela administração do CNPJ será do titular 
da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Laser ou por quem o Prefeito 
Municipal designar para este fim. 
 
Art. 2º. Fica ainda, pela presente lei, o Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Laser de João Dourado, investido de todos os poderes e 
obrigações junto à Receita Federal do Brasil, referidas na Portaria Conjunta 
FNDE/STN nº 3, de 29 de dezembro de 2022. 
 
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de João Dourado - Bahia, aos 25 de Novembro 
de 2025. 

 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 805/2025 - 28 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei: 

          Art. 1º - Fica denominada “Praça Auta Rosa de Oliveira Costa Mendonça” a 

praça localizada no Povoado de Mata do Milho de Cima, zoa rural do Município de 

João Dourado-BA. 

          Art. 2º - A nova denominação passará a vigorar na sinalização oficial e nos 

cadastros municipais competentes. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 28 
de novembro de 2025. 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 006
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: E3818513BC816E08A5E799CF8E4FA1BA

Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 1 de dezembro de 2025  |  Ano XI - Edição nº 01993 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 1 de dezembro de 2025  |  Ano XI - Edição nº 01993 | Caderno 1

  

 

  

LEI Nº 806/2025 - 28 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DO 

CENTRO EDUCACIONAL SOCIAL 

LOCALIZADO NA COMUNIDADE 

QUILOMBOLA DA FEITOSA, ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

DOURADO-BAHIA, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei: 

          Art. 1º - Fica denominado Centro Educacional Social Joana Tomasia Machado 

o Centro Educacional Social situado na Comunidade Quilombola da Feitosa, zona 

rural deste Município de João Dourado-Bahia 

          Art. 2º - A denominação de que trata o artigo anterior é uma homenagem à Sra. 

Joana Tomasia Machado, cidadã reconhecida por sua dedicação à comunidade, por 

sua contribuição e fortalecimento dos valores sociais e comunitários na região da 

Feitosa. 

Art. 3º - O Poder Executivo adotará as providências necessárias para 

confecção e instalação da placa de identificação com o nome ora instituído. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 28 
de novembro de 2025. 
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DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 807/2025 - 28 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 

PRAÇA PÚBLICA LOCALIADA NA 

COMUNIDADE QUILOMBOLA DA 

FEITOSA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 

DE JOÃO DOURADO-BAHIA, E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei: 

          Art. 1º - Fica denominada Praça José Dunda Fortunato Machado a praça Públic 

localizada na Comunidade Quilombola da Feitosa, zona rural do Município de João 

Dourado-Bahia 

          Art. 2º - A denominação de que trata o artigo anterior é uma homenagem ao 

Sr. José Dunda Fortunato Machado, cidadão reconhecido por sua contribuição à 

comunidade, pelo exemplo de trabalho, dedicação e compromisso com o 

desenvolvimento social e cultural na região da Feitosa. 

Art. 3º - O Poder Executivo adotará as providências necessárias para 

confecção e instalação da placa de identificação com o nome ora instituído. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 28 
de novembro de 2025. 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 009
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: E3818513BC816E08A5E799CF8E4FA1BA

Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 1 de dezembro de 2025  |  Ano XI - Edição nº 01993 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 1 de dezembro de 2025  |  Ano XI - Edição nº 01993 | Caderno 1

  

 

  

LEI Nº 808/2025 - 28 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

“DENOMINA A PRAÇA DA 

COMUNIDADE DE SERRINHA COM O 

NOME DE CÍCERO MANOEL DA SILVA, 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO, 

BAHIA”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei: 

          Art. 1º - Fica denominada Praça Cícero Manoel da Silva, a praça localizada na 

comunidade de Serrinha, no Município de João Dourado-Bahia 

          Art. 2º - A nova denominação passará a vigorar a partir da data de inauguração 

da referida unidade. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 28 
de novembro de 2025. 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Decreto

 

 

DECRETO Nº 3160, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

DISPÕE ACERCA DO RECESSO NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS EM VIRTUDE DAS 

COMEMORAÇÕES DE FINAL DE ANO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o art. 92, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, 

 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - O recesso para comemoração das festas de final de ano (Natal e Ano Novo) 

compreenderá o período de 20 de dezembro de 2025 a 04 de janeiro de 2026, retomando as 
atividades normais no dia 05 de janeiro de 2026. 

 Art. 2º - Ficam excluídos da declaração que trata o artigo 1º deste Decreto, os serviços 

essenciais, cujas atividades não podem sofrer interrupção de continuidade, ficando a cargo dos 

secretários responsáveis as convocações que se fizerem necessárias. 

 

 Art. 3º - A Secretaria de Saúde apresentará período de recesso diferente daquele previsto 

no Art. 1º, com escala de trabalho nas unidades de saúde, apresentando o seguinte funcionamento: 

 

 I - Hospital Municipal Dr. Benedito Ney: manterá o atendimento 24 horas, todos os dias 

da semana, sem alterações em sua escala ou nos serviços ofertados, garantindo assistência 

ininterrupta à população. 

 

II- Unidades de Atenção Primária à Saúde: As unidades de atenção primária funcionarão 

normalmente até o dia 23/12/2024. No período de 24/12/2025 a 26/12/2025, bem como de 

31/12/2025 a 02/01/2016, essas unidades estarão fechadas. Durante esse intervalo, os pacientes 

que necessitarem de atendimento deverão se dirigir ao Hospital Municipal Dr. Benedito Ney. 

 

III - Centro de Atenção Psicossocial (CAPS): O serviço do CAPS também entrará em 

recesso no período de 24/12/2025 a 26/12/2025, bem como de 31/12/2025 a 02/01/2016, Todos 

os pacientes terão suas receitas e medicamentos devidamente atualizados antes do início do 

recesso. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 28 de 

novembro de 2025. 

 

 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO 
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Contrato

 

 

 

EXTRATO Nº 363/2025 – CONTRATOS E ADITIVOS 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO – BAHIA 

 

RATIFICAÇÃO E CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 215/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 123/2025 - 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO 
DE PNEUS COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA 
FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO-BA, CONFORME 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2025. CONTRATO Nº 
IL215/2025-01 - Contratada: RENATO PEREIRA DOS SANTOS, registrada no CNPJ/MF sob o número 
27.182.973/0001-45. Valor global: R$ 30.133,10 (trinta mil, cento e trinta e três reais e dez centavos). 
Fundamento legal: Art. 74, IV da Lei 14.133/2021. Data de Vigência: 28/11/2025 a 30/11/2026. Data de 
Ratificação: 28/11/2025. Data de assinatura: 28/11/2025. Diamerson Costa Cardoso Dourado. Prefeito 
Municipal. 

João Dourado, 28 de novembro de 2025.   
 

Diego Cardoso Dourado 

Secretário Municipal de Administração 
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Contrato

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS ASSOCIADOS NOS TERMOS DO COMPROMISSO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 073/2019-C CELEBRADO ENTRE O ESTADO DA BAHIA, 
POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E O MUNICÍPIO DE JOÃO 
DOURADO/BA. 

 
TERMO DE RESCISÃO BILATERAL 

 

O MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.891.510/0001-48, com sede administrativa na Rua Dr. Mário Dourado, nº 16, 
Centro de João Dourado – BA, CEP 44.920-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 
DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO, inscrito no CPF sob o n.º 007.620.555-02, 
doravante denominado CONTRATANTE, resolve, através do presente, RESCINDIR 
BILATERALMENTE O CONTRATO ADMINISTRATIVO A SEGUIR DISCRIMINADO, 
firmado com a pessoa jurídica mencionada, em conformidade com as disposições da Lei 
14.133/21 e suas alterações posteriores: 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº DL046/2024-01, celebrado com TATIANE NUNES 
MIRANDA CASTRO, registrada no CPF/MF sob o número ***-***-***-**, com sede à 
Avenida Da Cultura, 07, no bairro Centro, da cidade de Presidente Dutra/BA – CEP 44.930-
000. Esta rescisão se dá em conformidade com as disposições legais mencionadas e 
demais normativas aplicáveis, ficando o contratado e o Município de João Dourado 
responsáveis por eventuais encargos decorrentes dessa rescisão. 
 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
As partes, já referenciadas, celebram o presente TERMO DE RESCISÃO BIILATERAL 
AO CONTRATO Nº DL046/2024-01, o objeto deste contrato é contratação de pessoa física 
ou jurídica para prestação de serviços públicos associados nos termos do compromisso de 
cooperação técnica n. 073/2019-c celebrado entre o estado da bahia, por intermédio do 
tribunal de justiça e o município de joão dourado/ba.. 
 

 DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 O presente Termo de Rescisão é celebrado com fundamento no inciso II do art. 138 da 
lei 14.133/21. 
Assim, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a autoridade 
competente assina  o presente termo de rescisão em 02 (duas) vias de igual teor e para um 
só efeito jurídico e legal, na presença das testemunhas adiante nomeadas e assinadas. 

 
João Dourado/BA, 01 de dezembro de 2025. 

 
 

 
_____________________________________ 
   MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO/BAHIA 
Prefeito: Diamerson Costa Cardoso Dourado 

  
_____________________________________ 

TATIANE NUNES MIRANDA CASTRO 
CPF/MF: ***-***-***-** 

 

Testemunhas:  
 
 
_____________________________________ 

 
_____________________________________ 

(assinatura) (assinatura) 
Fiscal do contrato:  Nome: ______________________________ 

  CAIQUE DOS REIS MESQUITA                            CPF/MF:_____ ______  _____ - _____ 
  Matricula: ________ 
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Credenciamento
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22ª ATA DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2025  
CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA (FÍSICA E OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PR EVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
DOURADO-BA. 

 
Aos 01 dias do mês de dezembro de 2025, na Sala de Licitações do Município, situada a Rua Dr. Mario 

Dourado, 16, centro – Cep. 44920-000, João Dourado, Bahia, reuniu-se a Agente de Contratação e sua 

Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria nº 02 de 08 de janeiro de 2025, qual possui a finalidade de analisar 

e julgar a documentação apresentada para fins de habilitação. 

Inicialmente, foi verificada a autenticidade das certidões de regularidade fiscal, emitidas por meio eletrônico, onde se 

constatou a veracidade de todos os documentos apresentados. Assim, passou a Agente de Contratação e sua Equipe 

de Apoio a cotejar, a luz das exigências editalícias – Item VI da documentação apresentada por: 

1. ANTONIO UILIAN PEREIRA NEVES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

46.544.345/0001-07. 

 

Sendo assim, no tocante a habilitação, decidindo o seguinte: HABILITAR todos os profissionais referenciados, por 
entender que esses atendem todas as normas editalícias referentes aos documentos de habilitação.  
 
Todos os profissionais referenciados apresentaram proposta de credenciamento conforme abaixo: 

 

ITEM  DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO 

R$ 
CREDENCIADO 

188416 
SERVIÇOS DE CAPOTARIA/TAPEÇARIA – VEÍCULOS 
PESADOS 

R$181,67 
ANTONIO UILIAN 
PEREIRA NEVES 

188415 SERVIÇOS DE CAPOTARIA/TAPEÇARIA – VEÍCULOS 
LEVES/MÉDIOS 

R$ 160,00 

188410 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS DE MECÂNICA LEVES, 
PESADOS E MAQUINAS 

R$ ----- 

 
Analisando a proposta de credenciamento a Agente de Contratação decide aceitá-la, visto que é 
condizente com os termos constantes no Edital de convocação. Dando prosseguimento aos 
trabalhos passou a palavra ao interessado, este por sua vez se manifesta dando por bom as 
decisões da comissão renunciando expressamente a intensão de interpor recurso nos termos da 
Lei n° 14.133/21. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pela 
Senhora Agente de Contratação. 
 

João Dourado, 01 de dezembro de 2025. 
 
 

_______________________________________________ 
(Assinatura) 

Adjaci Cardoso Dourado Vasconcelos 
Agente de contratação 
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA (FÍSICA E OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PR EVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
DOURADO-BA. 

 
O Município de João Dourado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento na Lei n° 14.133/21, e com apoio no parecer jurídico 
exarado pela Procuradoria Municipal, resolve HOMOLOGAR o resultado do procedimento 

licitatório epigrafado. 

 
1. ANTONIO UILIAN PEREIRA NEVES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

46.544.345/0001-07. 

 

Aos credenciados se resguarda o direito de prioridade de contratação em caso de necessidade por 
este Município a ser realizado em procedimento de contratação específica. 

 
João Dourado, 01 de dezembro de 2025. 

 
 
 

___________________________________________ 
(Assinatura) 

Diamerson Costa Cardoso Dourado 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

Página 1 de 1 
 
 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 018
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 1FF109BDEFE7C9A9CDBA0BC05B474D56

Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 1 de dezembro de 2025  |  Ano XI - Edição nº 01993 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 1 de dezembro de 2025  |  Ano XI - Edição nº 01993 | Caderno 1

Editais Administrativos

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 019
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: CED017BF682EA96F6948697C95B98AA2



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 1 de dezembro de 2025  |  Ano XI - Edição nº 01993 | Caderno 1

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 020
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: CED017BF682EA96F6948697C95B98AA2



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 1 de dezembro de 2025  |  Ano XI - Edição nº 01993 | Caderno 1

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 021
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: CED017BF682EA96F6948697C95B98AA2



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 1 de dezembro de 2025  |  Ano XI - Edição nº 01993 | Caderno 1

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 022
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: CED017BF682EA96F6948697C95B98AA2



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 1 de dezembro de 2025  |  Ano XI - Edição nº 01993 | Caderno 1

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 023
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: CED017BF682EA96F6948697C95B98AA2



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 1 de dezembro de 2025  |  Ano XI - Edição nº 01993 | Caderno 1

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 024
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: CED017BF682EA96F6948697C95B98AA2



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 1 de dezembro de 2025  |  Ano XI - Edição nº 01993 | Caderno 1

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 025
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: CED017BF682EA96F6948697C95B98AA2



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 1 de dezembro de 2025  |  Ano XI - Edição nº 01993 | Caderno 1

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 026
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: CED017BF682EA96F6948697C95B98AA2


		2025-12-01T11:27:04-0300




